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Assunto: Análise da Minuta  do Convênio Nº 51/2025, a ser  celebrado entre  o  Tribunal de 

Justiça do Estado do Ceará (TJCE), o Serviço Nacional de Proteção ao Crédito (SPC Brasil) e a 

Câmara de Dirigentes Lojistas de Fortaleza (CDL Fortaleza).. 

DESPACHO

Trata-se de processo administrativo por meio do qual foi remetida, para análise desta 

Consultoria Jurídica, proposta de Minuta  do Convênio nº 51/2025, a ser celebrado entre o e. 

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (TJCE), o Serviço Nacional de Proteção ao Crédito (SPC 

Brasil) e a Câmara de Dirigentes Lojistas de Fortaleza (CDL Fortaleza), que tem por objeto a 

“mútua cooperação entre as partes de forma a possibilitar, aos Juízes e Servidores previamente 

autorizados e cadastrados, o acesso ao sistema SPCJUD mantido pelo SPC BRASIL, com a 

finalidade exclusiva de instrução processual”.

Inicialmente, cumpre registrar que esta Consultoria Jurídica exarou parecer às págs. 

30-33,  em 09/04/2025,  favorável  à  formalização  do Convênio Nº 51/2025do,  nos termos da 

minuta de págs. 21-26.

Como  efeito,  o  Presidente  do  TJCE  proferiu  decisão  (pág.  34)  autorizando  a 

celebração dos referidoConvênio.

Todavia, por ocasião do encaminhamento do instrumento de cooperação para exame 

e assinatura dos partícipes, sobreveio a necessidade de nova manifestação deste órgão consultivo, 

uma vez que o SPC sugeriu pequenas alterações nas minutas. Vejamos:



(...)

(…)



(…)

Na oportunidade, da detida análise, depreende-se que as modificações são ínfimas, 

não  acarretando  mudanças  substanciais  nas  cláusulas  referentes  ao  objeto  do  acordo,  e 

permanecendo  as  mesmas  cláusulas  no  que  trata  das  formas  de  intercâmbio  e  cooperação, 

condições de execução e disposições gerais permanecem inalteradas. 

Desse modo, conclui-se que o cerne do Convênio subsiste, assim como as alterações 

propostas estão em conformidade com os arts. 92 e 184 da Lei n° 14.133/2021.

Portanto,  ressalvando-se,  mais  uma  vez,  que  os  aspectos  de  conveniência  e 

oportunidade não estão sob o crivo desta Consultoria Jurídica, ratifica-se os fundamentos do 

Parecer de págs. 30-33 para anuir aos termos da minuta do Convênio Nº 51/2025 apresentada 

pelo SPC às págs. 51-62.

À superior consideração.



Fortaleza/CE, data e hora indicadas na assinatura digital.

De acordo. À douta Presidência.

George da Rocha Monteiro                                                      Cristhian Sales do Nascimento Rios
    Técnico Judiciário                                                                                Consultor Jurídico
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